
 

 

 
EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
CAPELA DO ALTO ALEGRE- BA 

 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 

TIPO: MENOR PREÇO, POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. PREÂMBULO DO EDITAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE- BA, no uso de suas 
atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, por item, será conduzida pela 
Sr (a) Reila Souza Almeida, agente de contratação, designada pelo Decreto nº 001 de 01 de 
Janeiro de 2026 e pela Equipe de Apoio ,objetivando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento contínuo de oxigênio medicinal gasoso, sob regime 
de comodato, com pureza mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros retornáveis 
com capacidades de 7 a 10 m³, 2 a 4 m³ e 1 m³ (alumínio), destinado às unidades de 
saúde, ambulâncias e demais serviços assistenciais vinculados à Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre – BA, conforme descrito nesse edital e 
seus anexos, e nos termos da Lei Federalnº14.133de1ºde Abril de 2021. 
 
1.1. OBJETO 
1.1.1. A presente licitação tem por objetivo selecionar a melhor proposta para contratação 
de empresa especializada para selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento contínuo de oxigênio medicinal gasoso, sob 
regime de comodato, com pureza mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros retornáveis 
com capacidades de 7 a 10 m³, 2 a 4 m³ e 1 m³ (alumínio), destinado às unidades de saúde, 
ambulâncias e demais serviços assistenciais vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Capela do Alto Alegre – BA, para atender às demandas deste município, 
conforme especificado no anexo I do termo de referência deste edital. 
1.1.2.  Nos termos do artigo 29 e seguintes da Lei Federal 14.133/21 deverá ser considerado: 

a) especificidades da licitação e de seu objeto que será contratado, será observada as 
disposições constantes do Anexo I (Termo de Referência); 

b) a quantidade e prazos são os constantes do Anexo I, (Termo de Referência); 
c) não haverá possibilidade de prever preços diferentes para um mesmo item – quando 
for o caso; 
d) não haverá possibilidade de o licitante oferecer quantitativo inferior ao máximo 
previsto no Anexo I (Termo de Referência); 
e) o critério de julgamento da licitação será o de menor preço unitário; 
f) as condições para alteração de preços contratados são as previstas neste Edital; 
g) não poderá haver contratação de mais de um fornecedor para o mesmo objeto, salvo 
nos termos previsto neste edital; 

 
 



 

 

1.2.Dotação orçamentária: 
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

0610 – Fundo Municipal de 
Saúde 

 

2032 – Fundamentação dos serviços 
de atenção especifica 

33903000 – Material de consumo  1.500.1002 

 
 

1.3.Local e data do recebimento das propostas e início dos trabalhos: 
Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitanet.com.br, 
constante da página eletrônica do LICITANET – Licitações Eletrônicas: 
https://portal.licitanet.com.br 
Início de acolhimento das propostas: 10/03/2026, às 08h00min.  
Início da sessão da disputa dos lances: 19/03/2026 às 09h00min. 
Tempo de disputa de cada lote: 10 (dez) minutos, mais o tempo aleatório do sistema. 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste edital. 
 

1.4.Informações e esclarecimentos adicionais: 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser obtidos no e-mail cplcaa2017@yahoo.com. 
 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na página 
eletrônica do LICITANET – Licitações Eletrônicas: https://portal.licitanet.com.br 
2.2. O cadastramento do licitante junto à Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
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2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 



 

 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

 

3.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer 
Pessoa Jurídica cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://portal.licitanet.com.br 

3.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet. 
3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 
https://portal.licitanet.com.br 
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 
legal única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão 
Eletrônico. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Capela do Alto Alegre/BA, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que, por terceiros. 

3.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o(a) licitante às sanções previstas e no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da 
licitante ou de seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes à licitação. 

3.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do Município de Capela do Alto Alegre/BA por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.6. Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios 
decorrente da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
3.7. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no 
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Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://portal.licitanet.com.br 
3.8. O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade 
Cooperativa. 

3.8.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos 
de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital 

 

 

4.1. Os(As) licitante(s) encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema 
Eletrônico (https://portal.licitanet.com.br), proposta com a descrição detalhado do objeto 
ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme for o caso), até a data e o horário 
limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília. A proposta a ser encaminhada 
por meio do Sistema poderá obedecer ao modelo do Anexo deste Edital. 

4.1.1. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema até a abertura da sessão pública. 
4.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em 
legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021: 
4.2.1. o cumprimento dos requisitos para a habilitação; 
4.2.2. a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital; 
4.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.4. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances 
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.7. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá elaborar a sua proposta de preços de 
acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, em consonância com o 
modelo constante do Anexo II - Modelo de de Proposta de Preços, expressando os valores 
em moeda nacional, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 

4.7.1. A Proposta de Preços deverá ter indicação e descrição de forma detalhada das 
características do objeto da presente licitação, de acordo com as especificações do Edital e 
seus Anexos, devendo ser formulada e enviada exclusivamente por meio do Sistema 
eletrônico. 
4.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os 
custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do 
fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor. 
4.9. Os preços cotados deverão ser aqueles da data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento à vista. A inclusão de qualquer custo financeiro 
para o período de processamento das faturas, está proibido. 

4.10. O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua abertura, facultando, porém, aos proponentes estender tal 
validade por prazo superior. 
4.11. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, 
nem propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
4.12. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas. A proponente que assim o fizer, será 
desclassificada. 
4.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aquelas que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

4.13.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Agente de Contratação , que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

4.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 



 

 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
4.15. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados. 
4.16. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, devendo assinalar sua situação no campo 
correspondente no Anexo V. 

 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.3.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
5.3.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor/maior desconto já registrado que tenha sido apresentado pelos demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
5.3.3. O envio de lances poderá, conforme o edital, serem adotados os seguintes modos 
de disputa: 

I - Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 
II - Aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação. 
III - Fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 
apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta 
de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

5.4. No modo de DISPUTA ABERTO, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

5.4.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
5.4.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida acima, a etapa será 
encerrada automaticamente. 
5.5. No modo de DISPUTA ABERTO E FECHADO, a etapa de envio de lances terá 
duração de 15 (quinze) minutos. 

5.5.1. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
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5.5.2. Após a etapa de que trata acima, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 
subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 
àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.5.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 
ofertar melhor lance. 
5.6. No modo de DISPUTA FECHADO E ABERTO, somente serão classificados 
automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de 
lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado. 

5.6.1. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das 
demais colocações. 
5.6.2. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 
5.6.3. Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances. 
5.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação , no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
5.11.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação  
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação  aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Agente de Contratação  poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
5.12.1. Finalizada a etapa de lances, será aberto o tempo de 10 (dez) minutos para o 
detentor de melhor oferta para negociação de melhor proposta. 

5.12.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 



 

 

5.13. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação  iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
5.14. O Agente de Contratação  solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.13. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, 
caberá ao(à) Agente de Contratação (a) verificar a aceitabilidade do preço ofertado, 
podendo negociar condições mais vantajosas. 

 

 

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação  
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado 
para a contratação. 
6.2. A licitante provisoriamente vencedora (arrematante) deverá enviar a proposta escrita 
por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas subsequente ao da solicitação 
do(a) Agente de Contratação (a) no sistema, prorrogável por igual período, por solicitação 
justificada da licitante ou de ofício pelo(a) Agente de Contratação (a) quando constatada a 
insuficiência do prazo estabelecido. 
6.3. O conteúdo da Proposta de Preços Escrita deverá dispor: 
a) Preço unitário correspondente ao lance vencedor e total do item (preço unitário x 
quantidade), expresso em números, na moeda corrente nacional, com no máximo duas 
casas decimais, sendo desprezadas as demais; 
b) Apresentar a marca/modelo do produto ofertado, quando couber, constar no campo; 
c) A proposta de preços deverá conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. 
6.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as 
propostas das licitantes convocadas para sua apresentação, após a fase de envio de lances. 

6.5. O(a) Agente de Contratação (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
 (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.6. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz 
ou filial e de seus sócios majoritários. 

6.6.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
6.7. Será desclassificada a proposta que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
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definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
6.8. Erros no preenchimento da planilha reformulada, não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo Agente de Contratação (a) através do sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 
6.9. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das propostas, 
o(a) Agente de Contratação (a) verificará a documentação de habilitação das licitantes. 
6.10. Caso haja a necessidade de realização de análise e avaliação da conformidade da 
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de 
conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua 
aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico, será 
estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado, conforme critérios estabelecidos no § 3ºdo art. 29 da 
IN nº 73 SEGES/ME de 30 de setembro de 2022. 
6.11 Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

6.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 
que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.14. NA REFORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ 
INCIDIR LINEARMENTE O DESCONTO OFERTADO NA DISPUTA, EM CADA UM 
DOS PREÇOS UNITÁRIOS DOS PRODUTOS DO LOTE. 

 

 

7.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 
passar-se-á à fase de habilitação. 

7.1.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão 
averiguados relativamente à data de sua apresentação, após solicitação do(a) Agente de 
Contratação (a) no sistema. 
7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato 
digital apenas pela licitante provisoriamente vencedora (arrematante), por meio do sistema 
eletrônico, preferencialmente de forma ordenada sequencialmente por item de habilitação, 
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de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas subsequente ao da 
solicitação do(a) Agente de Contratação (a) no sistema. 
7.1.3. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou 
por publicação em órgão de imprensa oficial, ou 
ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta e aceitação condicionada à verificação de 
veracidade via internet. 
7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
ou 
7.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas escritas. 
7.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação (a) poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.2.4. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de 
validade vencida, quando passíveis de serem saneadas mediante consulta gratuita a sítio 
oficial na internet e, as meras declarações das licitantes, constituem falhas formais. Nestas 
hipóteses, o(a) Agente de Contratação (a) poderá suprir de ofício a falha, juntando a 
documentação obtida em diligência nos autos do processo. 
7.3. O(a) Agente de Contratação (a) poderá, sob o amparo do que estabelece o art. 64 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, exigir que a licitante apresente Nota Fiscal comprobatória do 
fornecimento indicado em atestados de qualificação técnica por ela apresentados. A falta 
de comprovação sujeita o responsável às penalidades estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
7.4. Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda 
documentação de habilitação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda 
que tenham alguma restrição. 

7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério 
da Administração Municipal, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a data em que 
for declarado vencedor, para regularização dos documentos. 
7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das 
licitantes convocadas para sua apresentação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem 9.2. 
7.6. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as 
possibilidades de saneamento nos termos do disposto no subitem 7.2: 

7.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
7.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data 
fixada para apresentação da proposta eletrônica; 
7.6.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 
7.6.4. A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas; 

 



 

 

7.7. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
7.7.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

a) de registro público, no caso de empresário individual. 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 
administradores. 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.7.2. Regularidade fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
f) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
7.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem os benefícios da 
Lei Complementar nº 123/06, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem 
como indicar a existência ou não de restrição de regularidade fiscal, assinalando nos 
campos correspondentes no Anexo V. 
7.7.4. A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de 
pequeno porte dar-se-á mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais conste 
registrada essa condição. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da 
documentação, conforme disciplina o §1º do art. 43 da lei complementar 123/2006, 
alterada pela LC 147/2014. 
7.7.4.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

 
7.7.5. Qualificação Econômico-Financeira, comprovada através de: 

 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
b) demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10% do valor 
estimado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada pela própria 



 

 

licitante. 
 

7.7.6. Qualificação Técnica, comprovada através de: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação 
de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
preferencialmente de acordo com o modelo constante do Anexo VI. 

 
7.7.7. Documentações Complementares 
a) declaração de conhecimento dos requisitos da Habilitação para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o modelo constante do 
Anexo VII. 

b)Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, conforme o inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, conforme 
modelo constante em anexo. 
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
d) Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário 
servidor público da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/Bahia. 

 
7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em 
sede de diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de até 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 
14.133/2021. 
7.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação  suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

 

 

8.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 
IMEDIATA, via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará 
a intenção o licitante, incialmente, nos 10 (dez) minutos imediatamente posteriores ao 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 
ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada 
vencedor. 

8.1.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso 
do aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 
8.2. Qualquer licitante poderá manifestar, no local determinado no sistema eletrônico, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Agente de Contratação , com o 
registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e 
motivada implicará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
8.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 
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EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de intimação pessoal. 
8.4. Os demais licitante ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, EM 
IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
8.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo licitante. 

 

 

9.1. Não havendo recurso, o Agente de Contratação  adjudicará o objeto da licitação à 
empresa vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
9.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
9.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 

 

 

10.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 
equivalente, se for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 
10.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
10.2. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 
diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do 
certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, para regularização da documentação, conforme disciplina o §1º do 
art. 43 da lei complementar 123/2006, alterada pela LC 147/2014). 

10.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 
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todas as condições de habilitação. 
10.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
10.5. Os atos de prorrogação, suspensão ou rescisão dos contratos administrativos 
sujeitar-se-ão às formalidades exigidas para a validade do contrato originário. 
10.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 

 

11.1. A execução, fiscalização e recebimento do objeto contratual obedecerá às disposições 
previstas na minuta de contrato constante do convocatório, ficando esclarecido que a ação 
ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a Contratada da total 
responsabilidade pelas obrigações assumidas. 

 
 

 

12.1. O contrato poderá ser alterado, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas 
no CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

 

13.1. O reajustamento dos preços contratuais observará os índices específicos ou setoriais 
mais adequados à natureza da obra, compra ou serviço, conforme definido na minuta de 
contrato constante de preços constante do convocatório. 
 

 
 

14.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o 
contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de Licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 
a 163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e ampla 
defesa. 
14.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 
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aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 
14.3.1. Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I, da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 
infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (Inexecução parcial do Contrato); 
14.3.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 
infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (Inexecução total do Contrato); 
14.3.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.3.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis) anos, nos casos de 
infração tipificadas nos incisos VIII, IX, X e XII da Lei 14.133/2021, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei 
n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
15.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

15 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 



 

 

entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
15.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
15.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na 
data da extinção, independentemente de outras penalidades. 
15.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, 
do Código Civil. 
15.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
 

 
 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 165, “d” da Lei nº 
14.133/2021. 

 

 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
17.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão serem enviados ao Agente de Contratação , até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame, exclusivamente pelo endereço LICITANET – Licitações Eletrônicas: 
https://portal.licitanet.com.br 
17.3. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida 
e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
17.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
no Sistema do Provedor, e vincularão os participantes e a Administração. 
17.5. A resposta as impugnações e aos pedido de esclarecimento será enviado via retorno 
17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame, se houver impacto na formulação de propostas. 
 

 

18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá 
o Agente de Contratação , se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá 
proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
18.2. O Agente de Contratação  poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
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trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos 
mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
18.3. O Agente de Contratação , no interesse da Administração, poderá relevar falhas 
meramente formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a 
lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

18.4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.Capela do Alto Alegre.ba.gov.br e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço https://portal.licitanet.com.br. 
18.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

 

19.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
 

19. Integram o presente Edital: 
19.1. Termo de Referência / Projeto Básico / Especificações / Planilha com descrição dos 

itens e Quantitativo do Objeto - Anexo I; 
19.2. Modelo Proposta de Preços – Anexo II 
19.3. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo III 
19.4. Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06) - Anexo IV 
19.5. Modelo de Declaração quanto à Regularidade Fiscal (Lei Complementar 123/06) - 
19.6. Anexo V 
19.7. Modelo de Comprovação de Aptidão de Desempenho - Anexo VI 
19.8. Modelo de Declaração de Requisitos da Habilitação- Anexo VII 
19.9. Modelo de Declaração de Inexistência de Menor - Anexo VIII 
19.10. Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social – Anexo IX 
19.11. Modelo de Declaração de Inexistência de Sócio Servidor ou Empregado Público- Anexo 

X 
19.12. Minuta de Contrato - Anexo XI. 
 

Capela do Alto Alegre (BA), 09 de Março de 2026 
 
 

Reila Souza Almeida  
Pregoeira 
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TERMO DE REFERENCIA 

 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento contínuo de oxigênio medicinal gasoso, sob regime de comodato, com pureza 
mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros retornáveis com capacidades de 7 a 10 m³, 2 a 4 
m³ e 1 m³ (alumínio), destinado às unidades de saúde, ambulâncias e demais serviços 
assistenciais vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela do Alto 
Alegre – BA. 
 
1.2. Os quantitativos estimados encontram-se detalhados no item 12 deste Termo de Referência. 
1.3. Natureza da contratação: Fornecimento de bem comum, de caráter contínuo. 
1.4. Regime de execução: Execução indireta, por fornecimento parcelado, conforme demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. 
1.5. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, caso 
demonstrada a vantajosidade para a Administração. 
 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO 
LEGAL 
 
2.1. Fundamentação da Necessidade 
A contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo de recarga de oxigênio 
medicinal faz-se necessária em razão da indispensabilidade desse insumo à manutenção dos 
serviços assistenciais prestados pelas unidades de saúde e ambulâncias vinculadas à Secretaria 
Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre – BA. 
O oxigênio medicinal é insumo essencial à assistência terapêutica, utilizado em atendimentos 
ambulatoriais, emergenciais e no suporte respiratório de pacientes, sendo elemento fundamental 
à preservação da vida. A eventual descontinuidade no abastecimento compromete diretamente 
a segurança dos pacientes e a regularidade dos serviços públicos de saúde. 
Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, a solução mais adequada consiste na 
contratação de empresa especializada, com regularidade sanitária e capacidade técnica 
comprovada, para fornecimento contínuo e sob demanda, garantindo: 

• Regularidade no abastecimento; 
• Conformidade com as normas da ANVISA; 
• Pureza mínima de 99,5%; 
• Segurança terapêutica; 
• Previsibilidade orçamentária; 
• Mitigação de riscos de desassistência. 

2.2. Descrição da Solução Adotada 
A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento 
contínuo de recarga de oxigênio medicinal gasoso, sob o regime de comodato, acondicionado 
em cilindros retornáveis com capacidades de 7 a 10 m³, 2 a 4 m³ e 1 m³ (alumínio), com pureza 
mínima de 99,5%, sem inclusão de fornecimento de outros gases medicinais. 
O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde, devendo a contratada possuir capacidade logística compatível com a natureza 
contínua e essencial do objeto. 



 

 

 
2.3. Do Fundamento Legal 
A presente contratação será realizada mediante procedimento licitatório na modalidade Pregão, 
na forma eletrônica, nos termos do art. 28, inciso I e art. 17 § 2º, da Lei nº 14.133/2021, por 
tratar-se de fornecimento de bem comum, com especificações usuais de mercado e 
objetivamente definidas. 
O critério de julgamento será o de menor preço, observadas as exigências técnicas, sanitárias 
e de habilitação previstas neste Termo de Referência e no respectivo edital. 
Serão observados, ainda, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, planejamento, competitividade, julgamento objetivo e economicidade e demais 
previstos nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O objeto deste Termo de Referência será executado de forma indireta, mediante contratação 
de empresa especializada para fornecimento contínuo e parcelado de recarga de oxigênio 
medicinal, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
3.2. O fornecimento deverá ocorrer durante toda a vigência do contrato, estimada em 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do instrumento contratual, mediante solicitações formais da 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordens de fornecimento. 
3.3. O abastecimento deverá ser realizado de forma contínua e sob demanda, garantindo 
regularidade, previsibilidade e atendimento prioritário em situações emergenciais, 
considerando tratar-se de insumo essencial à manutenção da vida. 
3.4. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo envase, 
transporte, carga, descarga e entrega do oxigênio medicinal nos locais indicados pela 
Administração, observando as normas técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis ao 
transporte de cargas classificadas como perigosas. 
3.5. O oxigênio medicinal fornecido deverá atender, obrigatoriamente, aos seguintes requisitos 
técnicos mínimos: 
a) Pureza mínima de 99,5%; 
b) Conformidade com as normas da ANVISA e demais regulamentações sanitárias aplicáveis; 
c) Acondicionamento em cilindros retornáveis compatíveis com as capacidades especificadas 
(7 a 10 m³; 2 a 4 m³; 1 m³ em alumínio); 
d) Cilindros em perfeitas condições de uso, devidamente inspecionados e dentro do prazo de 
validade técnica; 
e) Garantia de rastreabilidade do produto. 
3.6. Caso o produto fornecido não esteja de acordo com as especificações técnicas exigidas, 
apresentar vícios, irregularidades sanitárias, desconformidade quanto à pureza mínima ou 
quaisquer falhas que comprometam a segurança do uso, a Secretaria Municipal de Saúde 
recusará o recebimento, lavrará termo circunstanciado e notificará formalmente a 
CONTRATADA para substituição imediata, sem ônus para a Administração e sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
3.7. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições 
de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e técnica exigidas no 
edital. 
 
4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
4.1.1. O fornecimento do oxigênio medicinal gasoso será realizado em regime de remessas 
parceladas, com periodicidade semanal ou em intervalos menores, conforme a real necessidade 
da Administração, contados a partir da assinatura do contrato. O endereço de entrega será aquele 



 

 

indicado na Ordem de Fornecimento, que poderá abranger unidades de saúde, ambulâncias e 
demais serviços assistenciais vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. 
4.1.2. O recebimento do oxigênio medicinal será efetuado por servidor ou responsável 
designado pela Administração, observando-se os procedimentos de recebimento provisório e 
definitivo, nos termos do art. 140, II, da Lei nº 14.133/2021, mediante verificação da 
conformidade do produto com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
4.1.3. Os cilindros utilizados para acondicionamento do oxigênio medicinal poderão ser 
fornecidos pela contratada sob regime de comodato, permanecendo de sua propriedade, 
cabendo ao município a responsabilidade pela guarda e uso adequado durante a vigência 
contratual. 
4.1.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo transporte, descarga, seguro, 
logística, manutenção dos cilindros e quaisquer outros encargos, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, não sendo admitida cobrança adicional à Administração 
Pública. 
 
4.2. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
4.2.1. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante conferência quantitativa, 
verificação das condições aparentes, da integridade das embalagens e da documentação 
obrigatória, especialmente nota fiscal. 
4.2.2. O recebimento definitivo será efetuado após a verificação da conformidade dos produtos 
com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo definido pela 
Administração, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
4.2.3. Constatadas desconformidades técnicas, vícios ou descumprimento das especificações, a 
Administração poderá recusar total ou parcialmente os produtos, devendo a CONTRATADA 
proceder à substituição ou correção, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração. 
 
4.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.3.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa executar 
o fornecimento de acordo com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência 
e no contrato. 
4.3.2. Emitir as respectivas notas de empenho e ordens de fornecimento, conforme a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
4.3.3. Indicar formalmente os locais de entrega (unidades de saúde, ambulâncias ou demais 
pontos definidos pela Administração). 
4.3.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, necessários à fiel execução contratual. 
4.3.5. Designar gestor e fiscal do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para acompanhar, 
fiscalizar e registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto. 
4.3.6. Receber provisória e definitivamente o objeto, após verificação da conformidade com as 
especificações técnicas exigidas, especialmente quanto à pureza mínima de 99,5% e às 
condições dos cilindros. 
4.3.7. Notificar formalmente a CONTRATADA sobre eventuais irregularidades verificadas na 
execução contratual, determinando a substituição imediata do produto, quando for o caso. 
4.3.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos neste Termo 
de Referência, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato. 
4.3.9. Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.3.10. Extinguir o contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, inclusive na hipótese de 
ausência de dotação orçamentária ou quando comprovada a perda da vantajosidade para a 
Administração. 



 

 

 
4.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.4.1. Fornecer o oxigênio medicinal conforme as especificações técnicas constantes neste 
Termo de Referência, especialmente quanto à pureza mínima de 99,5%, acondicionamento 
adequado e conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
4.4.2. Executar o fornecimento de forma contínua e sob demanda, garantindo regularidade no 
abastecimento das unidades de saúde e ambulâncias, inclusive em situações emergenciais. 
4.4.3. Aceitar os acréscimos ou supressões contratuais de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
4.4.4. Responsabilizar-se integralmente pelo envase, transporte, carga, descarga e entrega do 
oxigênio medicinal nos locais indicados pela Administração, observando as normas aplicáveis 
ao transporte de cargas perigosas. 
4.4.5. Garantir que os cilindros estejam em perfeitas condições de uso, devidamente 
inspecionados, dentro do prazo de validade técnica e em conformidade com as normas de 
segurança aplicáveis. 
4.4.6. Manter durante toda a execução contratual todas as condições de habilitação jurídica, 
fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica exigidas no procedimento licitatório, 
inclusive regularidade junto aos órgãos de vigilância sanitária e, quando exigível, Autorização 
de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela ANVISA. 
4.4.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fretes, seguros 
e demais custos necessários ao fiel cumprimento do contrato. 
4.4.8. Ressarcir a Administração e/ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados em 
decorrência de falhas no fornecimento, irregularidades sanitárias, descumprimento contratual 
ou negligência na execução do objeto. 
4.4.9. Substituir imediatamente, sem ônus para a Administração, qualquer produto que não 
atenda às especificações técnicas exigidas ou que apresente vícios, irregularidades ou 
desconformidade sanitária. 
4.4.10. Comunicar formalmente à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer ocorrência que possa comprometer a regular execução do contrato. 
4.4.11. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar o objeto, salvo nos casos expressamente autorizados pela Administração. 
4.4.12. Cumprir rigorosamente todas as normas sanitárias, ambientais e de segurança do 
trabalho aplicáveis ao manuseio, armazenamento e transporte de gases medicinais. 
 
5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a 
Secretaria Municipal de Saúde o Sr. Jarbas Almeida de Oliveira, Matricula nº 201296, 
respectivamente, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência a Administração. 
5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 



 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do 
Contratado em todas as suas obrigações, condicionada à comprovação da regularidade fiscal, 
social e trabalhista da contratada e em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos contratuais; 
6.2. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente junto à instituição financeira; 
6.3. As notas fiscais podem ser emitidas em nome da secretaria solicitante, constando CNPJ e 
endereço, além do número do contrato, lote/item para fins de rastreabilidade. 
6.4. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, todas as despesas 
e custos, como por exemplo: impostos, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente contratação, ou que 
venham a implicar no fiel cumprimento do contrato, não cabendo ao Município, nenhum custo 
adicional. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
7.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento 
contínuo de recarga de oxigênio medicinal gasoso, sob regime de comodato, com pureza 
mínima de 99,5%, acondicionado em cilindros retornáveis com capacidades de 7 a 10 m³, 2 a 4 
m³ e 1 m³ (alumínio), destinado às unidades de saúde, ambulâncias e demais serviços 
assistenciais vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela do Alto 
Alegre – BA. 
7.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme necessidade da 
Administração, mediante ordens de fornecimento emitidas pelo setor competente, garantindo 
abastecimento regular e ininterrupto, considerando tratar-se de insumo essencial à manutenção 
da vida e à continuidade dos serviços públicos de saúde. 
7.3. A solução contempla exclusivamente o fornecimento da recarga do gás medicinal, não 
abrangendo aquisição de equipamentos permanentes, manutenção de aparelhos hospitalares ou 
fornecimento de outros gases não especificados neste Termo de Referência. 
7.4. A empresa contratada deverá comprovar regularidade sanitária, capacidade técnica e 
operacional, bem como cumprir integralmente as normas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) e demais regulamentações aplicáveis ao envase, transporte e fornecimento 
de gases medicinais. 
7.5. O critério de julgamento será o de menor preço, assegurada a observância das 
especificações técnicas, das exigências de habilitação e da proposta mais vantajosa para a 
Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
7.6. A contratação será formalizada para vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
conforme a legislação vigente, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração 
Pública. 
 
 
8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 
correrão à conta de dotação orçamentária: 
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
0610 – Fundo Municipal de 

Saúde  33903000 – Material de consumo  1.500.1002 



 

 

2032 – Fundamentação dos serviços 
de atenção especifica 

 
 
9. DA LEGISLAÇÃO 
 
9.1. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos), bem como nas demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis, devendo observar integralmente a legislação federal, estadual e 
municipal pertinente ao objeto, inclusive quanto às exigências sanitárias e de segurança 
aplicáveis ao fornecimento de gases medicinais. 
9.2. Deverão ser observadas, além da legislação geral de licitações e contratos, as seguintes 
normas e regulamentos específicos: 

• Leis, decretos, regulamentos, instruções normativas e portarias federais, estaduais e 
municipais aplicáveis ao objeto; 

• Normas e resoluções expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), especialmente aquelas relacionadas à fabricação, envase, armazenamento, 
transporte e comercialização de gases medicinais; 

• Normas técnicas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
aplicáveis a cilindros, transporte e armazenamento de gases; 

• Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego relativas à segurança 
e medicina do trabalho; 

• Normas ambientais e de transporte de cargas perigosas aplicáveis ao manuseio e 
deslocamento de cilindros de oxigênio medicinal; 

• Demais normas técnicas e sanitárias pertinentes ao objeto contratado, ainda que não 
expressamente mencionadas neste Termo de Referência. 

9.3. A CONTRATADA deverá manter-se atualizada quanto às alterações normativas que 
impactem a execução contratual, responsabilizando-se pelo integral cumprimento das 
exigências legais vigentes durante todo o período de execução do contrato. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
10.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor 
proposta por valor global, desde que apresente as condições de habilitação que estarão definidas 
em edital. 
 
10.2. Forma de Seleção: 
10.2.1. A contratação será realizada por licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
em atendimento à Lei nº 14.133/2021, garantindo ampla competitividade e observância aos 
princípios da Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência). 
 
10.3 Critério de Julgamento: 
10.3.1 O julgamento das propostas será realizado com base no menor preço global, 
considerando: 
10.3.2 Fornecimento contínuo e em conformidade com as especificações técnicas do edital; 
10.3.3. Comprovação de regularidade sanitária, incluindo: 

a) Comprovação de registro ou licença sanitária vigente, expedida pela Vigilância 
Sanitária competente, autorizando a empresa ao exercício da atividade de fornecimento e/ou 
comercialização de gases medicinais; 



 

 

b) Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando exigível para o exercício da 
atividade; 

c) Comprovação de capacidade técnica operacional para fornecimento de oxigênio 
medicinal, mediante apresentação de atestado (s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) execução anterior de objeto 
compatível; 

d) Declaração de que o oxigênio medicinal fornecido possui pureza mínima de 99,5%, 
em conformidade com as normas sanitárias vigentes; 

e) Comprovação de que os cilindros utilizados atendem às normas técnicas de segurança 
e encontram-se devidamente inspecionados e aptos ao uso; 

f)   Responsável técnico habilitado. 
10.3.4. Capacidade operacional para entrega e manutenção dos cilindros em regime de 
comodato, transporte seguro e substituição imediata em caso de defeito; 
10.3.5. Atendimento emergencial 24 horas, garantindo a continuidade do fornecimento. 
 
11. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
11.1. As partes obrigam-se a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como demais normas aplicáveis à proteção 
de dados pessoais, no tratamento de quaisquer dados pessoais a que tenham acesso em razão da 
execução do objeto contratual. 
11.2. A CONTRATADA compromete-se a tratar os dados pessoais exclusivamente para as 
finalidades relacionadas à execução do contrato, observando os princípios da finalidade, 
adequação, necessidade, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização, nos 
termos da LGPD. 
11.3. É vedado à CONTRATADA utilizar, divulgar, compartilhar, repassar ou dar acesso a 
dados pessoais a terceiros não autorizados, salvo quando houver determinação legal, judicial 
ou autorização expressa da CONTRATANTE. 
11.4. A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais contra acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
11.5. A CONTRATADA responsabiliza-se integralmente por eventuais danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes do 
tratamento inadequado de dados pessoais ou do descumprimento das obrigações previstas nesta 
cláusula e na legislação vigente. 
11.6. Encerrada a vigência contratual ou atingida a finalidade do tratamento, a CONTRATADA 
deverá eliminar, devolver ou anonimizar os dados pessoais tratados em decorrência do contrato, 
conforme orientação da CONTRATANTE e observadas as hipóteses legais de conservação 
previstas na LGPD. 
11.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência 
de qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos 
dados pessoais, adotando, sem prejuízo, todas as medidas necessárias para mitigação dos efeitos 
do incidente. 
11.8. O descumprimento das disposições desta cláusula sujeitará a CONTRATADA às sanções 
administrativas, civis e contratuais cabíveis, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo 
de aceitabilidade do preço global, foi definido com base na média aritmética das cotações 



 

 

válidas obtidas junto a fornecedores do ramo, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. A 
estimativa servirá como parâmetro para análise da vantajosidade das propostas no procedimento 
licitatório, não vinculando a Administração aos valores obtidos na fase de pesquisa de preços. 
12.2. O valor global estimado da contratação é de: R$ 187.162,50 (cento e oitenta e sete mil 
cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme demonstrativo abaixo: 
 

Item 
 

CATMAT/ 
CATSER 

Descrição Unidade Qtde. 
Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

01 

 
 

483539 

Recarga de oxigênio medicinal 
gasoso acondicionado em cilindro 
retornável com capacidade de 7 a 10 
m³, pureza mínima de 99,5% 

m³ 3.000 39,90 119.700,00 

02 

 
483539 

Recarga de oxigênio medicinal 
gasoso acondicionado em cilindro 
retornável com capacidade de 2 a 4 
m³, pureza mínima de 99,5% 

m³ 500 120,75 60.375,00 

03 

 
 

483539 

Recarga de oxigênio medicinal 
gasoso acondicionado em cilindro de 
alumínio retornável com capacidade 
de 1 m³, pureza mínima de 99,5% 

m³ 50 141,75 7.087,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO:  187.162,50 
 
 
 

Kércia Alvares Nascimento 
Secretária Municipal de Saúde 

 



 

 

 
 
 
 

 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

1. Modelo de descrição da proposta de preços 
 

Modalidade de Licitação Número 

 
ITEM DESCRIÇÃ

O 
MARCA UND QUANT. PREÇO 

UNITÁRI
O 

PREÇO 
TOTAL 

       
       

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) 
 

VALOR POR EXTENSO 

R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA 

( ) DIAS 
[≥60] 

 
 
 
 

Dados do Representante para Assinatura do Contrato 
Nome do Representante: 
Endereço: 
CPF nº RG nº 
E-mail: Telefone: 

 
 

Dados Bancários da Empresa 
C/C: Agência: Banco: 

 
 

Capela do Alto Alegre, Bahia, de de 20 . 

ANEXO II 



 

 

 
 

 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Modalidade de Licitação Número 

 
A licitante, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
Capela do Alto Alegre, Bahia, de de 20 . 

 
 

Assinatura 

ANEXO III 



 

 

 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI 
COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 
 

Modalidade de Licitação Número 

 
 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, declaramos: 

 
( ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

 
Ou 

 
( )que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, 
na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 
§4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 
 
 
 
 

Capela do Alto Alegre, Bahia, de de 20 . 
 
 

Assinatura 

ANEXO IV 



 

 

 
 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À 
REGULARIDADE FISCAL (LEI COMPLEMENTAR nº 

123/06) 
(Exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) 

 
 
 
 

Modalidade de Licitação Número 

 
 

Em cumprimento ao instrumento convocatório acima identificado, declaramos, para os 
efeitos da Lei Complementar nº 123/06: 

 
 
 

( ) Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 

ou 

( ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização 
procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da 
declaração do vencedor, ou do resultado do julgamento de recurso, se houver. 

 
 
 

Capela do Alto Alegre, Bahia, de de 20 . 
 
 
 
 

Assinatura/Razão 
Social CNPJ 

ANEXO V 



 

 

 
 
 
 
 

 
 

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE 
DESEMPENHO 

 
 
 
 

Declaramos,      para      fins      de       habilitação       em       processo      licitatório,       
que a empresa .........................................................,CNPJ.................................,com 
endereço na .................. 
............................................................................... , forneceu a esta instituição os produtos 
abaixo referidos, atendendo integralmente as especificações contratadas quanto ao prazo 
de entrega, quantidade e qualidade, inexistindo, até a presente data, registros negativos que 
comprometam o fornecimento. 

 
Especificação do Objeto Quantidade Prazo de Entrega 

   
   

 
 

Capela do Alto Alegre, Bahia, de de 20 . 
 
 

Assinatura/Razão 
Social CNPJ 

ANEXO VI 



 

 

 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DA 
HABILITAÇÃO 

 
 

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da 
Fazenda sob o CNPJ nº  com sede na
 (endereço completo), por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto na lei 14.133/2021, e para os fins de 
cumprimento do exigido no Pregão Eletrônico nº. xxx/2026, DECLARA que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe e seus anexos, 
estando ciente de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
 
 
 

Assinatura/Razão 
Social CNPJ 

 
 

OBS. Declaração firmada pelo próprio licitante. 

ANEXO VII 



 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO 
TRABALHO DO MENOR 

 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, 

 
( ) nem menor de 16 anos. 

 
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 
 

Capela do Alto Alegre, Bahia, de de 20 . 
 
 
 
 

Assinatura/Razão 
Social CNPJ 

ANEXO VIII 



 

 

 
 
 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., 
inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, 
para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

Capela do Alto Alegre, Bahia, de de 20 . 
 
 
 
 

Assinatura/Razão 
Social CNPJ 

ANEXO IX 



 

 

 
 
 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SÓCIO SERVIDOR OU 
EMPREGADO PÚBLICO 

 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo), declara, para 
os devidos fins que, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
 
 
 

Capela do Alto Alegre, Bahia, de de 20 . 
 
 
 
 

Assinatura/Razão 
Social CNPJ 

ANEXO X 



  

 
 

 
 

 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
C O N T R A T O  N º X X / 2 0 X X  

 
Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.º 14.133/21 e 
alterações posteriores, que entre si celebram aPREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ sob o nº 13.897.111/0001-94, com sede na 
Rua Lindaura Sapucaia Costa, nº 116 –Centro, na cidade de Capela do Alto 
Alegre, Estado: Bahia,neste atorepresentado pelo, Sr. Luis Romeu 
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito 
no CNPJ cujo nºXXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX, 
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado pelo Sr. 
XXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXX, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base na Dispensa de Licitação nº XXX/XXXX, regido no que couber pela 
Lei Federal nº 14.133/21 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui o objeto do presente contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
conforme disposições estabelecidas na Pregão Eletronico nº XXX/20XX, autorização contida nos Processo 
Administrativo de nº XXX/20XX, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo 
Único deste instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO 
 
O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo nº XXX/20XX, Dispensa de Licitação nº 
XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de transcrição 
integram este instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas 
neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de R$ XXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual. 
 

ANEXO XI 



  

 
 

Parágrafo Primeiro:A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços 
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 
 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal (Lei Federal nº 8.212/91 e 14.333/21); 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo 
de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 14.333/21); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 14.333/21); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a 
sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro 
do seu prazo de validade; 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados pelo 
IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do termo de Reajuste, 
observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do contrato e do pedido pleiteado. 
 
Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar 
Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período máximo 
de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RETENÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o CONTRATANTE deverá 
realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de Janeiro de 2011 e Decreto Municipal nº 084 de 24 de Julho de 2023, sob 
pena de ficar configurada renúncia de receita nos termos da Lei Complementar 101/00. 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de 
Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção conforme 
apuração realizada pela CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo – Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá 
encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto 
Municipal nº 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de comprovação da Isenção 
pretendida.” 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DOS SERVIÇOS 
 
4.1 – Os Seviçosdeverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. Nº 
XX/20XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato. 
4.2 – Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor 
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à 
conferência dos serviços. 



  

 
 

 
Parágrafo Primeiro – A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos 
os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.º 14.133/21. 
 
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados, o 
Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis. 
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.  
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da  seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária 
Anual: 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE LEMENTO DE 
DESPESA FONTE 

 
   

 
CLÁUSULA NONA– DAS GARANTIAS EXIGIDAS 

 
Para este contrato não foram exigidas garantias. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
I - Constitui obrigação da CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato; 

II - Constitui obrigação da CONTRATADA: 
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da execução do 

objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-refeições, vales-
transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas; 

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato; 

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato; 

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente; 
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega do 

material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; 
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela 

CONTRATANTE. 
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO 



  

 
 

 
Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 

 a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo devidamente 
justificado; 
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto contratual até 
o limite permitido por lei. 
 

II – Por acordo, quando: 
 

a)Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das 
condições originárias; 
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido 
o valor inicial; 
d)para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 
 

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos 
ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias, 
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO 
 
Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções aplicáveis. 
 
Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até 
a sua rescisão. 
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FORÇA MAIOR 
 
Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito.  
 
§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus efeitos, 
podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao pagamento da 
importância correspondente ao valor dos serviços já executados.  



  

 
 

§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
 
A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a 
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.º 14.133/21, garantindo a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
 
§1º- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites; 
 

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
serviço não realizado  

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

 
§2º- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas; 
§3º- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o(a) 
CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS 
 
O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, 
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VIGÊNCIA 
 
O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em XX/XX/XXXX, podendo 
ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FISCAL DO CONTRATO 
 
Fica designado oSr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula nº XXXX, com o objetivo de acompanhar, 
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei n° 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 
 

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX. 
 
 
 



  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE 
Claudinei Xavier Novato 

     CONTRATANTE   
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 
 
_____________________________     ________________________________ 
Nome:                                                    Nome: 
CPF:                                                        CPF: 
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